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Faz saber que pretendem casar-se neste Cartório os contraentes:
1 - THIAGO MEIRA DA CRUZ com VANESSA DE LIMA SOUZA autos 
nº 221/2019
2 - BERNARDO MILWARD DIÓRIO com FERNANDA MOREIRA WON-
DRACEK autos nº 220/2019 
3 - JOÃO PAULO FERREIRA DE ANDRADE com MARIANA GUIMARÃES 
FERREIRA autos nº 219
Se alguem souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no 
prazo de 15 dias, a contar da data deste Edital.

Curitiba, 04 de novembro de 2019.

LAIRTON ROCHA RESENDE
Titular

1º Ofício do registro Civil
13º Tabelionato Leão

Bel. Ricardo Augusto de Leão - Oficial
Trav. Nestor de Castro, 271 - CEP 80.020-120 Centro - Curitiba - PR

EDITAL DE PROCLAMAS 

Faço saber que pretendem casar-se:

1 - VICTOR JULIO VENANCIO VIRTUOSO e KARINA SIMONE BA-
NHUK

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei, no 
prazo de 15 dias. Lavro o presente Edital de Proclamas para ser publicado 
e afixado em lugar de costume.

Curitiba, 04 de novembro de 2019.

CAMPANHA SALARIAL DO ACT – 2019/2020 E ACORDO DA PLR 2019
SINDEL – SINDENEL – SINDELPAR – SIEMCEL – SINTEC-PR – STIECP – 
SENGE-PR – SINTESPAR – SINEL – SINDESPAR – SINDASP – STEEM.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS ASSEMBLEIAS UNIFICADAS DA CAM-
PANHA SALARIAL DOS TRABALHADORES DA COPEL – ACT 2019/2020 E 
ACORDO DA PARTICIPAÇÃO DOS LUCROS E/OU RESULTADOS – PLR 2019
Através deste edital de convocação, as entidades sindicais nominadas: SIN-
DEL; SINDENEL; SINDELPAR; SIEMCEL; SINTEC-PR; STIECP; SENGE-PR; 
SINTESPAR; SINEL; SINDESPAR; SINDASP e STEEM convocam todos os 
trabalhadores das bases representativas para as assembleias deliberati-
vas destas categorias, que serão realizadas no período de 05/11/2019 até 
19/11/2019, nos locais e horários defi nidos pelas entidades sindicais, que 
serão divulgados na sequência por cada entidade sindical, abertura das 
urnas as 14:00h do dia 19/11/2019 em Curitiba na Copel do  km 3, para dis-
cutirem e deliberarem sobre os encaminhamentos referentes ao Acordo Co-
letivo de Trabalho – ACT 2019/2021 e Acordo da Participação nos Lucros e/
ou Resultados - PLR 2019:
Item 01 – Discussão e deliberação da contra proposta da COPEL para reno-
vação do Acordo Coletivo de Trabalho – ACT 2019/2020;
Item 02 – Deliberação sobre paralisação de 24 horas no dia 02/12/2019 em 
caso de recusa da proposta da empresa nas assembléias para o Acordo 
Coletivo 19/20 e caso não sejam retomada as negociações;
Item 03 – Em caso de impasse sobre o Acordo Coletivo, autorização para as 
entidades sindicais solicitarem intermediação junto ao Ministério Público 
do Trabalho, bem como suscitarem Dissídio Coletivo de Trabalho junto ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª região;
Item 04 – Ratifi cação da autorização da categoria sobre o pagamento da 
contribuição negocial a ser descontada dos trabalhadores pelo Acordo Co-
letivo de Trabalho 19/20;
Item 05 - Discussão e deliberação da categoria sobre o modelo e Acordo 
específi co da Participação nos Lucros e/ou Resultados – PLR 2019;
Item 06 – Deliberação da categoria sobre o pagamento da contribuição ne-
gocial a ser descontada dos trabalhadores pelo Acordo de Participação dos 
Lucros e/ou Resultados –PLR;
Item  07 -  Outros assuntos.

Curitiba, 04 de novembro de 2019
Sindicato dos Trabalhadores nas Concessionárias de Energia Elétrica e Al-
ternativa no Estado do Paraná – SINDELPAR – CNPJ - 84.891.589/0001-55;
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Energia Elétrica de Maringá e 
Região Noroeste do Paraná - STEEM – CNPJ - 80.893.035/0001-36;
Sindicato dos Empregados em Concessionárias dos Serviços de Geração, 
Transmissão, Distribuição e Comercialização de Energia Elétrica de Fon-
tes Hídricas, Térmicas ou Alternativas de Curitiba - SINDENEL – CNPJ - 
01.295.051/0001-50;
Sindicato dos Empregados em Concessionárias dos Serviços de Geração, 
Transmissão, Distribuição e Comercialização de Energia Elétrica de Fontes 
Hídricas, Térmicas e Alternativas de Cascavel – Paraná - SIEMCEL – CNPJ 
- 01.967.117/0001-01;
Sindicato dos Trabalhadores nas Concessionárias de Energia Elétrica e Al-
ternativa de Londrina e Região - SINDEL – CNPJ 01.011.244/0001-32;
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia Hidro e Termoelétri-
ca e de Fontes Alternativas de Cornélio Procópio e Região - STIECP – CNPJ 
01.124.499/0001-01;
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas Concessionárias de Energia 
Elétrica de Fontes Hídricas, Térmicas ou Alternativas de Ponta Grossa – SI-
NEL– CNPJ 03.690.095/0001-00;
Sindicato dos Técnicos de Segurança do Trabalho no Estado do Paraná - 
SINTESPAR – CNPJ - 76.085.893/0001-87;
Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio no Estado do Paraná – 
SINTEC-PR – CNPJ - 80.377.336/0001-07;
Sindicato dos Trabalhadores, Desenhistas Técnicos, Artísticos, Industriais, 
Copistas, Projetistas Técnicos e Auxiliares do Estado do Paraná - SINDES-
PAR - CNPJ – 76.882.869/0001-79
Sindicato dos Engenheiros no Estado do Paraná – SENGE-PR – CNPJ 
76.684.828/0001-78;
Sindicato dos Assistentes Sociais do Estado do Paraná – SINDASP – CNPJ 
77.948.727/0001-20
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DÓLAR01⁄11 (EMR$)
COMPRA VENDA

Livre 3,9942 3,995

Turismo 3,83 4,16

EURO01⁄11 (EMR$)

COMPRA VENDA

4,455 4,4582

POUPANÇA (EM%)
Depósito até 03/05/12

02⁄11 0,5000 05⁄11 0,5000
03/11 0,5000 06⁄11 0,5000
04/11 0,5000 07⁄11 0,5000

POUPANÇA (EM%)
Depósito após 04/05/12

02⁄11 0,3153 05⁄11 0,3153
03/11 0,3153 06⁄11 0,3153
04/11 0,3153 07⁄11 0,3153

OURO01/11
Grama: R$ 205,00 (+0,94%)

CDB
Set. 2019 0,45%
2019 4,70%
2018 7,32%

TAXASELIC
Anual 5%

SALÁRIOMÍNIMO

Nacional
R$ 998

(dia: R$ 33,27)

EmSãoPaulo
R$ 1.163,55

(dia: R$ 38,78)

INFLAÇÃO
12

ÍNDICE AGO. SET. MESES

IPC/Fipe 0,33 0,00 3,31
IPCA/IBGE 0,11 -0,04 2,89
IGP-M/FGV -0,67 -0,01 3,37
IGP-DI/FGV -0,51 0,50 3,00
INPC/IBGE 0,12 -0,05 2,92
INCC/FGV 0,34 0,60 4,45

ALUGUÉIS

ÍNDICE12MESES SET.* OUT.**

IGP-M/FGV 3,37% 3,15%
*Para contrato vencidoemoutubro compagto. emnovembro
**Para contrato vencidoemnovembro compagto. emdezembro

UNIDADEFISCAL (EMR$)
Ufesp 26,53

JUROS (out.) MÍN.*
MÁX.**

Chequeespecial 9,99 14,95
Empréstimopessoal 3,99 7,89

Fonte: Procon-SP

IMPOSTODERENDA
RENDA(R$) ALÍQUOTA DEDUZIR

Até 1.903,98 isento -
De 1.903,99
até2.826,65 7,5 142,80
De2.826,66
até3.751,05 15 354,80
De3.751,06
até4.664,68 22,5 636,13
Acimade
4.664,67 27,5 869,36

CONTRIBUIÇÃO
ÀPREVIDÊNCIA
Competênciaoutubro*
Autônomo,empregadorefacultativo

VALOR VALOR

R$998 R$5.839,45
20% 20%
R$199,60 R$ 1.167,89

MEI (Microempreendedor)
VALORMÍN. R$ 998 5% R$ 49,90
Assalariado

ALÍQUOTA
atéR$1.751,81 8%

deR$1.751,82aR$2.919,72 9%

deR$2.919,73atéR$5.839,45 11%

(*)Oprazopara empresas vencenodia 20⁄11 e, parapessoas
físicas, venceem18⁄11.

EMPREGADOS
DOMÉSTICOS
Considerando o piso da capital e
Grande SP

ALÍQUOTA MÍNIMO MÁXIMO
(%) (EMR$) (EMR$)

Empregado De8%a 97,28 672,34
11%

Empregador 20% 243,20 1.167,89

(*)Oprazoparaopatrãodadoméstica vencenodia07⁄11. A guia
depagamentodospatrões inclui a contribuiçãoao INSSdo
empregador edadoméstica, o FGTS, amultapara ademissãoe
o seguro contra acidentes. A contribuição ao INSSdadoméstica
pode serdescontadade seu salário.

� SUAS CONTAS |Grávida no setor da saúde
pode ter salário em casa
Representantes de clínicas, laboratórios e hospitais cobram definição do governo
FERNANDA BRIGATTI

� Desdesetembro, empre-
sas com exposição a agen-
tes insalubres são obriga-
dasarealocargrávidase lac-
tantesparasetoresmaisse-
guros. O STF (Supremo Tri-
bunal Federal) decidiu, em
maio,queessastrabalhado-
ras,oque incluiasaúde,não
podemseguir na atividade,
independentementedeau-
torização médica ou do ní-
vel de insalubridade.
A decisão respondeu a

pedido da Confederação
Nacional de Trabalhadores
Metalúrgicos, e anulou al-
teração criada pela refor-
ma trabalhista, que previa
o afastamento só para ca-
soscomrecomendaçãomé-
dica. O acórdão saiu em 25
de setembro e, coma regra
valendo,hospitaiseclínicas
estãosemsaberoquefazer.
A Federação de Hospi-

tais, Clínicas e Laboratóri-
os em São Paulo diz que a
maiorianãotemcomocum-
prir a norma—ou as traba-
lhadoras seguirão em área
comalgumníveldeexposi-
çãoouficarãoemcasa, com
salário e adicionais.
As entidades que repre-

sentam esses estabeleci-
mentosbuscamorientação
oficial do governo federal.
A CNSaúde (Confederação
Nacional de Saúde) se reu-
niu com Rogério Marinho,
secretário de Previdência e
Trabalho, ecomopresiden-
te do INSS, RenatoVieira. O
Ibross (instituto das orga-

Renda baixa limita avanço da previdência privada após reforma
� Arendamédiadas famíliasem
níveisaindabaixospodefrustrar
asprojeçõesdecrescimentopa-
ra a previdência complementar
nos próximos anos. A expectati-
vadequeaaprovaçãoea imple-
mentaçãodasmudançasnoINSS

tenham como reflexo umamai-
ordemandaporpartedoconsu-
midor ainda não se confirmou
nas estatísticas. Segundo dados
mais recentes da FenaPrevi (Fe-
deraçãoNacionaldePrevidência
PrivadaeVida), apesardocresci-

mento de 66,3% na captação lí-
quida de agosto na comparação
comomesmomêsde2018,onú-
merodeparticipantesativossu-
biu apenas2,2%noperíodo. Isso
indica que há uma baixa adesão
de novos participantes. (Folha)

� Os programas de milhas po-
dem ser alternativa para que
passageiros mais frequentes
evitema cobrançadabagagem,
assentos commaisespaço—lo-
calizados próximos a saídas de
emergência de aviões— e até

lanches ou marcação de luga-
res. Para isso, porém, é preciso
queoviajantevoecomfrequên-
cia.Para iniciantes,o idealécon-
centrarpontosemumúnico lu-
gar, seja o programa da compa-
nhia aérea ou do banco. (Folha)

Milhas dão até despacho de bagagem

Se tem uma categoria
profissionalquevemso-

frendo insegurança jurídica
nopaíséadosvigilantes.De
tempos em tempos apare-
ce uma decisão –ora favo-
rável, ora contrária—, que
pode gerar a odiosa situa-
ção de um direito ser apli-
cadode formadiversa para
pessoas semelhantes.
O vaivém das mudanças

das leis contribui. Em 1997,
decreto teve o desatino de
disporqueaexclusãodaca-
tegoria da sua listagem de
atividades nocivas seria o
suficienteparadescaracte-
rizaro riscodaviolênciaur-
bana dos vigilantes.
Sensível ao problema, o

STJ (Superior Tribunal de
Justiça) pretende resolver
essasdivergênciasaoeleger
oprocessoResp 1831371/SP
como espécie de “bússola”
para todo o país.
O que está para ser deci-

dido pelo STJ é a possibili-
dadedereconhecimentoda
especialidade da atividade
de vigilante, exercida após
a edição da lei 9.032/95 e
dodecreto2.172/97, comou
semousode armade fogo.
Essereconhecimentopo-

de ser crucial para a con-
quista de aposentadorias
vantajosas, comoaespecial
eportempodecontribuição
sem fator previdenciário.
Quem não vem tendo

bom desempenho em pro-
cessosemandamentodeve
guardarosdadosdessecaso.
É que o ministro Napoleão
Maiadeterminoua“suspen-
são do processamento de
todososprocessospenden-
tes, individuaisoucoletivos,
queversemsobreaquestão
delimitada e que tramitem
noterritórionacional, inclu-
sivenosistemadosJuizados
Especiais Federais”.
Mesmo o STJ não tendo

uma data para resolver a
questão, em alguns casos,
recomenda-se pedir que
sua discussão fique condi-
cionadaaoqueserá resolvi-
dopelosministros.Hácasos
emqueodireitovemsendo
negado ou situações polê-
micas como dar aposenta-
doriaavigilantesdesarma-
dos.Emtemposdetantare-
forma na Previdência, toda
cautela é necessária para
garantirboaaposentadoria.

Aposentadoria do vigilante

suaprevidencia@grupofolha.com.br

Sua Previdência
Rômulo Saraiva é advogado,
professor e consultor de Previdência

nizações sociais de saúde)
cobrouexplicaçõesdo INSS.
Parte do dilema ocorre

por faltadedetalhesdade-
cisão.O INSSdissequeoSTF
só “declarou inconstitucio-
nal a exigência do atestado
médicopara finsdeafasta-
mentonotrabalho”, semfa-
lar sobre o pagamento.
O salário-maternidade é

pago a partir de 28 dias an-
tesdoparto,porquatrome-
ses. Na gravidez de risco, o
INSS dá o auxílio-doença.
ParaaCNSaúde, é impor-

tanteo INSS confirmarque
o afastamento antecipado
representará a concessão
dosalário-maternidadepor
mais tempo, podendo che-
gar a 13 meses. O benefício
é pago pela empresa, com
compensação tributária.
Semessa confirmação, o

presidente da confedera-
ção, BrenoMonteiro, prevê
anecessidadedemanteras
trabalhadorasemcasa, com
salário e adicionais.

Afastamento
A recomendação das en-

tidadesahospitais, clínicas
e laboratórioséquea lei se-
ja cumprida e as gestantes
e lactantes, afastadas. Se o
INSS definir que o afasta-
mento não dá salário-ma-
ternidade, a CNSaúde não
descarta buscar a Justiça.
A AGU (Advocacia-Geral

da União) foi ao STF tentar
suspender a decisão. O jul-
gamento pode acabar até
sexta (8).OministroAlexan-
dredeMoraesvotoucontra.

SALÁRIO-MATERNIDADE | MUDANÇA
➜ Decisão do STF (Supremo Tribunal Federal)

considerou inconstitucional a permissão
de trabalho a grávidas e lactantes que
atuam com exposição à insalubridade

➜ O acórdão foi publicado em setembro e
colocou um dilema a setores que combinam
as duas variáveis da decisão: atividade
insalubre emaioria demulheres empregadas

Possibilidade
de negociação
■ Os representantes
dos trabalhadores
aceitariam negociar
outros termos para
esses afastamentos

■ Essa negociação, no
entanto, dependeria
da disposição dos
empregadores de
aceitarem debater
outras demandas
da categoria

Pedido de explicações e tempo
■ A AGU, que representa o
governo em ações judiciais,
foi ao Supremo pedir a
suspensão da decisão

■ No recurso, há também a
solicitação de mais explicações
quanto ao efeito da decisão

■ Caso o Supremomantenha
o entendimento, a AGU quer
um prazo de seis meses
para a entrada em vigor

■ O tempo seria necessário
para definir detalhes para
a aplicação da regra

REGRAS DIFERENTES
Uma das questões

problemáticas para o governo
é o fato de que a extensão
do salário-maternidade,
se for confirmada, valeria

somente para trabalhadoras
de áreas insalubres

Fontes: CNSaúde (Confederação Nacional de Saúde), STF (Supremo Tribunal Federal), AGU
(Advocacia-Geral da União), INSS e CNTS (Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde)

➜ As entidades que
representam essas
empresas dizem
que a lei inviabiliza
o trabalho

➜ Namaioria dos
hospitais e das
clínicas, todos
os espaços têm
algum nível de
insalubridade

Situação de
clínicas e
hospitais

4 mi
trabalham no
setor de saúde

2 mi
trabalham na
enfermagem

25%
são do quadro
de apoio

(consultórios)

De 76%
a 85%
são mulheres

Impasse jurídico
■ Para os empregadores,
não está claro que
tipo de afastamento
deve ser dado a
essas mulheres

■ A regra do INSS prevê que
o salário-maternidade
deve começar a partir de
28 dias antes do parto

■ Qualquer afastamento
mais longo viraria um
auxílio-doença, com a
necessidade de uma perícia

85%
estão em
idade fértil


